
 

SECRETARIA INFRAESTRUTURA URBANA 

DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE DE SERRANA 

 
 

Serrana, 17 de outubro de 2022. 
 
 
 
Ofício 81/2022 
Ref.: Resposta ao Requerimento nº 48/2022 – Câmara Municipal de Serrana. 
 
 
 

Prezados (as) Senhores (as), 
 
 

Vimos por meio deste, esclarecer o assunto referente ao Requerimento nº 

48/2022, a respeito do reflorestamento da praça, localizada entre as Ruas São 

Sebastião, Habib Jabali e 10 de Abril. 

 Informamos que as praças, além da função ambiental, têm função 

contemplativa, paisagística e de socialização e ademais, conforme as regras técnicas, 

para as áreas urbanas, as árvores devem possuir padrão, espécie e distanciamento 

adequado para que seu plantio não cause danos ao patrimônio público, ao privado e 

principalmente a vida humana. Informamos que a praça em questão já possui número 

de exemplares arbóreos suficiente para o tamanho da área, não sendo necessário o 

plantio de mais nenhum. A respeito da limpeza e iluminação do local, solicito ao 

departamento jurídico que encaminhe o pedido dessa indicação (48/2022) para a 

Secretaria de Infraestrutura.  

Informamos ainda, que essa gestão tem como prioridade sanar todas as 

solicitações, com intuito de atender satisfatoriamente toda população serranense.  

Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
                                                                   ________________________________________ 

Ma. Glaucia Rodrigues dos Santos 

Engenheira Agrônoma 

 

                       


